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Lei n9 291/84

Autoriza o Executivo Municipal deno-

minar ruas e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da

Bahia,

Faço saber que a Camará Municipal decreta e eu san

ciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal, autorizado a

proceder a denominação de ruas do Loteamento Santa Fé, neste Mu-

nicípio.

Art. 29 - Fica denominada de Rua José Laurentino

Batista, a primeira artéria ou seja a Rua A do Loteamento Santa

Fé, situada ao lado direito da Rua Cícero Simões da Silva Frei-

tas até o término do canal aberto alí existente.

Art. J 9 - Fica denominado Rua Fernando Freire Br .i

to, a segunda artéria ou seja a Rua B do Loteamento Santa Fê,s_i

tuada pelo lado direito da Rua Cícero Simões da Silva Freitas

até o término do canal aberto alí existente.

Art. 49 - As despesas decorrente desta Lei, corre_

rão pelos recursos existentes em dotação orçamentaria própria.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões Filho,29

de outubro de 1984
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